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Â vereadora abaixo assinada, após ouvida a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal que determine a secretaria

municipal competente a rcalizaçáo de campanha para destinação de parte do

Imposto de Renda das pessoas fisicas e iuddicas ao Fundo Municipal de

Assistência Social, inclusive disponibüzando infotmações, esclatecimentos e

formulário de doação através do site da Prefeitura Municipal do Rio Grande,

nos moldes da campanha realizada pel,a Prefeitura de Curitiba - PR.

Rio Grande, 12 d de 2010.

Lu Branco
Veread do PMDB
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Justificativa: em olenário

Presidente

- ESTADODORIOGRÂNDEDO SUL
* lo Ço/ to cÂMARÂMt NIcIPÂLDoRrocRÂNDE

ry

t@9
w99


